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ANEXO II

. UF MUNICÍPIO IBGE C N ES D ES C R I Ç ÃO G ES T ÃO VALOR MENSAL DE QUALIFICAÇÃO
(R$)

PARCELAS PARA DEVOLUÇÃO DA QUALIFICAÇÃO VALOR A SER
D E V O LV I D O

. BA NOVA VIÇOSA 292300 7024207 USB MUNICIPAL 8.794,00 DA 10ª PARCELA DE 2019 ATÉ À 9ª PARCELA DE
2020

R$ 105.528,00

DESPACHO Nº 89, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020

Ref. Processo Administrativo nº 25000.197204/2016-51
Interessado: CIRCULO OPERÁRIO CAXIENSE
Assunto: Recurso administrativo hierárquico interposto em face de decisão que manteve o
indeferimento de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social em Saúde.
Decisão: À vista do que consta dos autos, adoto como razões de decidir os fundamentos
de mérito e de fato apresentados na NOTA TÉCNICA Nº 150/2020-
CGCER/DCEBAS/SAES/MS; bem como as razões de direito expostas pela Consultoria
Jurídica, nos termos do PARECER nº 00936/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, e respectivos
Despachos de aprovação, e NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela
Entidade acima referenciada.

EDUARDO PAZUELLO
Ministro

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO DE ECONOMIA DA SAÚDE, INVESTIMENTOS

E DESENVOLVIMENTO
DESPACHO Nº 97, DE 25 DE SETEMBRO DE 2020

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ECONOMIA DA SAÚDE, INVESTIMENTOS E
DESENVOLVIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 7º da Portaria nº
2.218/GM/MS, de 21 de agosto de 2019, e em cumprimento ao disposto no Decreto nº
9.380, de 22 de maio de 2018, resolve:

1. Fica indeferida, a partir da publicação deste Despacho, a seguinte solicitação
de readequação da rede física do SUS:

PROCESSO NUP: 25000.100499/2019-01
MUNICÍPIO: ITAMARAJU/BA
ESTABELECIMENTO ORIGINALMENTE PACTUADO: Unidade de Pronto

Atendimento - UPA (Proposta SISMOB n° 10694.9060001/12-024).
READEQUAÇÃO SOLICITADA: 02 (dois) Centros de Saúde/Unidade Básica e 01

(uma) Unidade Móvel de Nível Pré-Hospitalar na Área de Urgência..
DECISÃO: READEQUAÇÃO NÃO APROVADA.
MOTIVO: O ente não respondeu a diligência dentro do prazo concedido.
EMBASAMENTO: Art. 6º da Portaria nº 2.218/GM/MS, de 21 de agosto de

2019.
2. Nos termos do art. 8º da Portaria nº 2.218/GM/MS, de 2019, caberá recurso

em face da presente decisão, com efeito suspensivo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da
data de publicação deste Despacho.

PEDRO GERALDO PINHEIRO DOS SANTOS

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS
ESTRATÉGICOS EM SAÚDE

CONSULTA PÚBLICA Nº 52, DE 25 DE SETEMBRO DE 2020

Ref.: 25000.010840/2020-63, 0016816860.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto nº
7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a
respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
Sistema Único de Saúde - CONITEC, relativa à proposta de incorporação dos
broncodilatadores antagonistas muscarínicos de longa ação (LAMA) + agonistas beta2-
adrenérgicos de ação longa (LABA) para o tratamento de pacientes com doença pulmonar
obstrutiva crônica, apresentada pela Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos
Estratégicos em Saúde do Ministério da Saúde - SCTIE/MS, nos autos do processo NUP
25000.010840/2020-63. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de
publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições,
devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço
para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

HÉLIO ANGOTTI NETO

PORTARIA SCTIE/MS Nº 43, DE 25 DE SETEMBRO DE 2020

Torna pública a decisão de incorporar, no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS, o bortezomibe para o
tratamento de pacientes adultos com mieloma
múltiplo, não previamente tratados, elegíveis ao
transplante autólogo de células-tronco
hematopoiéticas, conforme estabelecido pelo
Ministério da Saúde e de acordo com a assistência
oncológica no SUS.

Ref.: 25000.012317/2020-71, 0016865118.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e, nos termos dos
art. 20 e art. 23, do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Incorporar no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, o bortezomibe
para o tratamento de pacientes adultos com mieloma múltiplo, não previamente tratados,
elegíveis ao transplante autólogo de células-tronco hematopoiéticas, conforme
estabelecido pelo Ministério da Saúde e de acordo com a assistência oncológica no SUS.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto nº 7.646/2011, o prazo
máximo para efetivar a oferta ao SUS é de cento e oitenta dias.

Art. 3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único de Saúde (CONITEC) sobre essa tecnologia estará disponível
no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO ANGOTTI NETO

PORTARIA SCTIE/MS Nº 44, DE 25 DE SETEMBRO DE 2020

Torna pública a decisão de incorporar, no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS, o bortezomibe para o
tratamento de pacientes adultos com mieloma
múltiplo previamente tratados, conforme
estabelecido pelo Ministério da Saúde e de acordo
com a assistência oncológica no SUS.

Ref.: 25000.012327/2020-15, 0016865242.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e, nos termos dos
art. 20 e art. 23, do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Incorporar no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, o bortezomibe
para o tratamento de pacientes adultos com mieloma múltiplo previamente tratados,
conforme estabelecido pelo Ministério da Saúde e de acordo com a assistência oncológica
no SUS.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto nº 7.646/2011, o prazo
máximo para efetivar a oferta ao SUS é de cento e oitenta dias.

Art. 3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único de Saúde (CONITEC) sobre essa tecnologia estará disponível
no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO ANGOTTI NETO

PORTARIA SCTIE/MS Nº 45, DE 25 DE SETEMBRO DE 2020

Torna pública a decisão de incorporar, no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS, o bortezomibe para o
tratamento de pacientes adultos com mieloma
múltiplo, não previamente tratados, inelegíveis ao
transplante autólogo de células-tronco
hematopoiéticas, conforme estabelecido pelo
Ministério da Saúde e de acordo com a assistência
oncológica no SUS.

Ref.: 25000.012435/2020-80, 0016865873.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e, nos termos dos
art. 20 e art. 23, do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Incorporar, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, o bortezomibe
para o tratamento de pacientes adultos com mieloma múltiplo, não previamente tratados,
inelegíveis ao transplante autólogo de células-tronco hematopoiéticas, conforme
estabelecido pelo Ministério da Saúde e de acordo com a assistência oncológica no SUS.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto nº 7.646/2011, o prazo
máximo para efetivar a oferta ao SUS é de cento e oitenta dias.

Art. 3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único de Saúde (Conitec) sobre essa tecnologia estará disponível
no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO ANGOTTI NETO

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DIRETORIA COLEGIADA

DESPACHO Nº 131, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, em Circuito
Deliberativo CD_DN nº 841/2020, de 18 de setembro de 2020, com fundamento no art. 15,
VI, da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, aliado ao art. 53, IX, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, e visando ao adequado
cumprimento da Lei nº 13.411, de 28 de dezembro de 2016, bem como diante do grande
acervo de recursos protocolados antes da vigência da Lei retrocitada, resolve prorrogar por
até noventa dias, nos termos do art. 15, §§ 4º e 5º, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de
1999, o prazo para publicação de decisão referente aos recursos administrativos listados
abaixo.

Recorrente: Paulo Rodrigues Mendes
Siape: 1086707
Processo: 25351.919834/2020-93
Expediente do Recurso: 1088067
Data do Protocolo: 14/7/2020
Prazo máximo para decisão: 10/1/2021
Recorrente: GLENMARK FARMACÊUTICA LTDA
CNPJ: 44.363.661/0001-57
Processo: 25000.009256/99-26
Expediente do Recurso: 2039555/20-8
Data do Protocolo: 25/6/2020
Prazo máximo para decisão: 22/12/2020
Recorrente: MYRALIS INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
CNPJ: 17.440.261/0001-25
Processo: 25351.376957/2019-93
Expediente do Recurso: 2573831/20-5
Data do Protocolo: 4/8/2020
Prazo máximo para decisão: 31/1/2021
Recorrente: JP INDUSTRIA FARMACEUTICA S/A
CNPJ: 55.972.087/0001-50
Processo: 25351.191189/2002-51
Expediente do Recurso: 2372804/20-3
Data do Protocolo: 20/7/2020
Prazo máximo para decisão: 16/1/2021
Recorrente: LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO BERGAMO LTDA
CNPJ: 61.282.661/0001-41
Processo: 25351.094604/2019-78
Expediente do Recurso: 1859716/20-5
Data do Protocolo: 10/6/2020
Prazo máximo para decisão: 7/12/2020
Recorrente: CELLAVITA PESQUISAS CIENTÍFICAS LTDA
CNPJ: 21.604.144/0001-27
Processo: 25351.211508/2019-09
Expediente do Recurso: 2375645/20-4
Data do Protocolo: 17/7/2020
Prazo máximo para decisão: 13/1/2021
Recorrente: MARAZIS ASSESSORIA EM IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E SERVIÇOS

DE INTERMEDIAÇÃO LTDA
CNPJ: 23.624.268/0001-08
Processo: 25351.491665/2020-13
Expediente do Recurso: 2751040/20-9
Data do Protocolo: 17/8/2020
Prazo máximo para decisão: 13/2/2021
Recorrente: CENTRO DE INOVAÇÃO E ENSAIOS PRÉ-CLÍNICOS
CNPJ: 18.118.151/0001-04
Processo: 25351.555506/2020-54
Expediente do Recurso: 2452139/20-3
Data do Protocolo: 27/7/2020
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Realce

Talita Holanda
Realce
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